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LEI MQ 1.667, de 9 de novembro de 1961. 

Estabelece a obrigatoriedade da 
proataQão de ouaa contas perante o ~1 
banal do Conta0, as lutnrqu1as Estadu 
ais quo Danolana. -

o PRESIDENTE DA AOBElmLtIA LEGISLA~IVA DO ES~ADO DE 
MATO ';}PO -:,00; 

Uaço Babar quo a AeOOZblé1a Leg1Bl~tiVD do Eotado 
deoreto a ou prônul~2 DOa t~rmos do paraar~!o 2D do artl 
BO 16, da Conot1tuiçno do ~Btado, a segu1noo Lei. 

Art!so lQ - A Comieaao de Planejamonto da Produção, 
a O~aeuo de Dstrudas do Rodagem (C.n.R.-Mt,), e Can 
traia Elótr1oao Uat~Groavonses G.h~ (C~). ficam ob~ 
gedes B !B?,or o oo~potonte prostoQao de oontao BO ~iby 
nal do Conta0 do 2otado, do todao ao yorbas estaduais %~ 
cob1doo bon co~o de sua c,<~ta oplicoçoo. 

Artigo 2!l - F.atn lei cntr~~ ClJ ~or m <latI} do 
sua publioação, rovosadas aa diopoo1çõOD om contraria, 

Aallcnblé1a Leg1a1at1va da llatado, ao CUiabá, 9 de 
novoubro do 1961 • 
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